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DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS
CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES
COLETIVOS URBANOS E INTERURBANOS DO MUNICÍ
PIO A INFORMAR OS HORÁRIOS DIÁRIOS DE SAÍDAS
E CHEGADAS NA RODOVIÁRIA DA AV. BEIRA RIO;
NO INTERIOR DOS CARROS E OUTROS LOCAIS IM
PORTANTES.
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mil novecentos e noventa SETE 1 autúo 0 PRESENTE
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Se. Autuo-se*

E S0BPJ5 A OSRIGATORISDADS DAS M-IPaESAS CORCES-

SIOITÍRIAS PS SERVIÇOS PS 'TRMSPORTSS C0LlfI'r7OS 'ÜRBA

nos E nJTSPimB/iíIOS po IíUITICÍPIO a ISEORPIAR os hor5.-

RIOS PllEIOS PE SAIPAS S CHSGAPAS M ROPOVIÂRIA PA

AV. BEIRA RIO| 10 líTTSRIOR POS OiSROS E OUTROS 10 -

CAIS IlíFORTAlTSSiSala das Seisoas.^^. / _0è / 19.3:
A OÂKAEJS, imiOIPAL-iaÉlÔi:# 3T SAHCICITO A SEGÜIIWSI ISI:

(Rubrica do Presidente) ""

Art. 1°. Picam as Empresas Concessionárias de Serviços Pe Transportes Urbanos e

Interurbanos do Ifunicipio, obrigaâ.as a instaRar na A.v. Beira Rio, no in

terior da. Rodoviária,, painéis indicativos de horários de saidas e chega

das das linhas larbanas e interurba,n3,s de sua,s Competências e responsabi

lidades?

Art. (2-®. Pevem as citadas Concessionária,s, colocar 3,s informações também no inte

rior de cada veículo, com os horários õ-iários de suas respectivas linhasi

Art. 3®. Pica faciultada ainda a colocação d3,s referidas informações, em outros l_ocais

cãis importantes, ta,is comosfinais de linla3,s e pontos mais movimentados;

Art. As informações citadas, dev^^,o ser feitas em painel, quadro ou placas ,
etc; compatíveis com o local, e obedecerão as dimensões qu.e facilitem s,

visualuzaçao e leitura das mesmas;

Art. 5°» Pica a cargo do Poder Executivo Municipal, a regulamentação da r. Lei em

90 dias, na. forma do a,rt. 16 XPÍ, da Lei Organica Mxmidpal;.

Art. 6®. Esta Lei entrará em vigor na, õ.a,ta de sua publicação, revogadas a,s dispo

sições em contrário;

ÁlCIPES C LQ

OR

.JUSTIFICAÇÃO; lao e raro, observar-mos que^otidianamente as pessoas solicitam -

informa,ções ã esse respeito, principalmente as pessoas que se deslocam de um bair
A

ro para o oiitro, ou que vem do interior ou de otitros Esta,dos. Por outro lado exis

te a manifestação favorável da EACS&IP, em anexo, solicitando a. Substituição do -

Pro^*eto de Lei n® 78/97? trans:Psrindo o ônus do Município p/as Concessionárias.

Caohoeiro de Itapemi^m-ESy^' 25/j'unho/l.997*

ílCEDO - ̂MÍHADOR -— DR.» AlC XDi;,
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Ao Vereador. lA,;.

AlCIlES CAERIllO CAICEDO

GÂMAEA MJITIOIPAl-CAGHOEÍRÒ N j)E

;t{s

çC

DISCUS-S

Sh.\à tiAà' vVc.t •-••w. ■■

A EACARÍP-Equipe de- -Acompanliamento à Gamara

Municipal e à Prefeitnra, por seus membros, em anompanhamen

to aos. Projetos .de lei, e na sua função específica, observa

ram.qp.e o Projeto-de Lei n^ 78/97, apresentado por ¥.■ Exa. ,
determina que o Município instale placas ou qua.dros indica
tivos dos horários de saídas e chegadas dos ônibus urbanos,
e interurbanos, usados pelas concessionária^s de serviços -
públicos .de transportes coletivos. -

Não obstante a, .importância do projeto e. da
iniciativa, que,, mostra respeito e preocupação om o usuário
não vislumbramos que o ônus da aplicação da lei, recaia so
bre o Orçamento Municipal, mas sim sobre o Orçamento das' -
Empresas 'Concéssionáriâs que exploram esses Serviços.

Dp exposto sugerimos seja apresentada al -

teração através-.de .Emenda Modificativa, para que seja orde
nado o ônus as Empresas Concessionárias, cabendo ao Munici-
pio seu papel de regulamentação e fiscalização da respecti
va Lei, determinando inclusive prazo para que a mesma efe -
tive á régulamentação da/referida Lei em 90 dias.

Sem mais para o momento, colocando-nos ã
disposição para outros/trabalhos de nossa competência, e na
colaboração de trabalhos outros,' subscrevemo-nos;

íment e.Ate cxos

CAMP- EQUIPE PE ACOMPANHAtWfO À CMA-RA E Í PEEEEITURA-
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DISPSe sobes a CBRIOATORIEDABB das empresas CCffiTCES-

SIOtTitel,AS BE SEIB/IÇOS BE TRANSPORTES COLETIVOS TJRm

ROS E BTTBHÜRBÁlíOS BC MIMICÍPIO A IBEÓHIÍAR OS HORÂ*

RI(B BIÂRIOS BE SAIBAS E CEBOADAS RA ROBOVIMa BA

AT. BEIRA RIO? RO INTERIOR BCB CARROS B OOTROS LO -

CkTS, ITÍPORTANTESf-

.  iiãS Sessões 3^ i C(o ' "1'^^..
A. CAíMIlA,.MinJICIPAL.I®3RETAAE EB SANCIONO A SEOIIINTE ÍBI»

(Hulrr ■ - r ebidôlltôjj
Fioaia a© 'gmpz-esae ConcessionâriaÊ de Sewigos Be Tranepcrtes Üsíbanos e

latériirbaiioe de Município, obrigadaa a instalar na Av. Beira Rio, no in*»

terior da Rodo\riaria, painéis indioatiros de horários de s^das e chega«.

, das das liiihas 'orbanae @ ̂ interurbanas de suas Corapetenoiae e re^Qhmbi^

■ lidadas? ' ■ ■ ■

■  Art» Bevera as citadas Concessionárias, colocar as informações também no inte

rior de cada veículo, com os horários diários de suas respectivas linhas|

Art, 3®» Fica faciJ.tada ainda a colocação das referidas infoimaçoesi em oútros locais

oáis inq-jortantes, tais comosfinaia de liiihas s pontos mais opviiaentaios?

Art. 4®* As informações citadas, deverão .ser feitas em painel, quadro,ou placas ,

etc? compatíveis com o local, e obedecerão as dimensões que facilitem a

visúaluzação e leittam das íoasmas?

Art. 5®« Fica ã oargo do Poder Eraoutivo líuniclpal, a regulamentação da r. Lei era,

90 dias, na foswa do art. 16 XIV, da Lei Orgânica Ifiinicipai?

Art. 6®. Esta Lei entrará, em vigor na data de sua pub^cação, revogadas as dispo

sições em contrário? / n mIa' \ ̂
AÍ.GIlliE/jl^pH;LO^CEDO

JDETlFlCAClOt Não e raro, observarnaos que cotidlanamente as pessoas solicitam -

infoiToações ã esse respeito, principalmente ae pessoas que se deslocam de umibair

TO para o outro, ou que vêm do interior ou de outros Estados. Por outro lado exis

to a manifestação favorável da EâCAKF', em anexo, solicitando a SubsdíituiçSo do -

Projeto de Lei a® 1^/91» transferindo o ônus do Mtmieípio p/as Goncessionárias»

Caçhosiro de ItaBomirim-ES., 25/Juahc/l,997»

- BR, ALCIB CEDO - VEREABOR
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Ao Vereador.

ALCIDES OAPJIILLO 7AI-73DQ

CÂÜAAJRA ITÜITICIPAl-CACI-IOSIHO DS I?APEr-.IIRI?fI-ES.

A EACjUIP-Squipe de AcompezOisjnento à Gamara

i.Tunicipal e a Prefeilrura, por seus memlDros, em a.companhamen
to aos Projetos de Lei, e na sua função específica, observa

ram que o Projeto de Lei n^ 78/97, apresentado por V. Exa.,

determina que o Município instale placas ou quadroa indica

tivos dos horários de saídas e chegadas dos Ônibus urbaros,
e interurbanos, usa"os pelas concessionárias de serviços -
publicos -de transportes coletivos.

Pro obstante a importância do projeto e da "

inicia.tiva, que mostra respeito e preocupação om o usuário
nao vislumbramos que o Ônus da aplicação da lei, recaia so-.
bre o Orçamento Itmicipal, mas sim sobre o Orçamento das -
empresas Concessionárias que exploram esses Serviços.

Do exposto sugerimos seja apresentada al -

teração através de Emenda Modificativa, para que seja orde
nado o ônus as Empresas Concessionárias, cabendo ao íílunici-
pio seu papel de regulamentação e fiscalização da respecti
va Lei, determinando inclusive prazo.para que a mesma efe -

■tive a regulamentação da referida Lei em 90 dias.
Sem mais para o momento, colocando—nos a

aisposição psxe outros trabalhos de nossa competência, e na
oolaboraçSo de trabalhos outros, subsorevemo-nos;

- kA

Atenciosamente.

OS

CjajP- EQUIP3 BE ACatPAItíMMíO A O&IAEA S A PREPSITUHA-
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Projeto de; Lei
ínldâtiva:
Relator:

Alci
N^: 121/97

des G, Caicedo

Elimar Eerreira

RELATÓRIO:
Pi"oj- íe lei que dispõe sotee a olrlgatorieda-

dade das empresas concessionárias de serv. de transp. Gol,
UrLano e Interurbano ... informar horários diários de
das e chegadas de onihus ...
A proposta esta regular quanto aos aspectos inerentes

Voto do Relator: comissão.

sai-

a es~

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO.

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros
Io encaminhamento regular da matéria, observadas «s nor
mas regimentais.

Sala das Comissões, ãju /3S-^ ,

Pe

José ̂ ÜI)I§abadini
Presidente

:UMAR Ferreira

Relator

Túlio- tio Arcanjo
Membro
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO

ALEXANDRE B. RODRIGUES X

ALMIR FORTE DOS SANTOS X

ÁLVARO SCALABRIN V

BRAS ZAGOTTO Y .

EDISOM V. FASSARELLA Y

ELIMAR FERREIRA
\ X

FÁBIO MENDES GLÓRIA X

JATfíTR GOMES MOREIRA X

JOSÉ CARLOS SABADINI \

JOSÉ COSTA BOECHAT y

JOSÉ RENATO D. FEDERICI X
JÜAREZ TAVARES MATA ycX

-

LUIZ CARLOS FONSECA X'
LUIZ ROBERTO DA SILVA X

SEBASTIÃO ARY CORRÊA X

THÉO DE SOUZA MOURA X

TÚLIO J. ARCHANJO X

WALTER GOMES X
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PRESIDENTE
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